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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 1487/2023
Torna públicas as indicações de representantes do Poder Judiciário do Estado do Ceará para integrar o Grupo de Trabalho 

Institucional de Conflitos Fundiários do Estado do Ceará, como convidados.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o Ato de Indicação constante do Procedimento Administrativo n.º 8513544-14.2023.8.06.0000, exarado 
em 19 de junho de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, § 1º, inciso IV e § 5º, do Decreto n.º 35.389, de 19 de abril de 2023, do Governo 
do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar públicas as indicações realizadas pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 19 de junho 
de 2023, dos representantes do Poder Judiciário Estadual para integrar, como convidados, o Grupo de Trabalho Institucional de 
Conflitos Fundiários do Estado do Ceará:

I  – A Desembargadora Vanja Fontenele Pontes, como titular;
II – O Juiz de Direito Antônio Alves de Araújo, da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Fortaleza, como suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de junho de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1542/2023
Dispõe sobre revogação parcial da Portaria n° 1335/2023 e designação dos Juízes Substitutos Natália Moura Furtado e 

Márcio Freire de Souza.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar parcialmente a Portaria n° 1335/2023, na parte em que designou o Juiz de Direito Mikhail de Andrade Torres, 
Titular da 1ª Vara da Comarca de Senador Pompeu, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca 
de Senador Pompeu.

Art. 2º Designar a Juíza Substituta Natália Moura Furtado, Titular da 1ª Vara da Comarca de Solonópole, para, sem prejuízo 
de suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu, no período de 26/06 a 30/06/2023.

Art. 3º Designar o Juiz Substituto Márcio Freire de Souza, Titular da 2ª Vara da Comarca de Solonópole, para, sem prejuízo 
de suas funções, responder pela 1ª Vara da Comarca de Senador Pompeu, no período de 26/06 a 30/06/2023.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 26 de junho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1544/2023
Dispõe sobre designação temporária e excepcional de Oficial de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o disciplinado na Resolução do Órgão Especial nº 15, de 13 de junho de 2016, dispondo que a designação 
temporária e excepcional de servidores ocupantes dos cargos efetivos de Oficial de Justiça caberá à Presidência;

CONSIDERANDO a Portaria nº 375/2021, publicada 26 de fevereiro de 2021, estabelecendo critérios para designação 
temporária e excepcional de oficiais de justiça e dá outras providências;


